
INDICAÇÃO Nº 
383
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes estudos e providências, com urgência, no sentido de prorrogação do artigo 2º do Decreto 59.967/2013

JUSTIFICATIVA

Em síntese o Decreto de que trata essa Indicação possibilita o recolhimento do ICMS pelos estabelecimentos sujeitos ao Regime Periódico de Apuração (RPA) no dia 20 de cada mês. Com o término do prazo previsto no Decreto no próximo dia 01 de abril de 2015, o recolhimento voltará a ser realizado no 3º dia útil de cada mês.

Preocupado com a crise que assola todo país e com a dificuldade que muitas empresas estão enfrentando, este Deputado indica ao Exmo. Governador que tome providências urgentes no sentido de prorrogar o artigo 2º do Decreto 59.967/2013 a fim de possibilitar as empresas do setor um maior conforto e uma maior possibilidade de recolhimento do imposto.

Com o adiantamento do recolhimento muitas empresas não terão fluxo de caixa suficientes, o que poderá ocasionar fechamento de postos de trabalho bem como das próprias empresas espalhadas por todo Estado.

Assim, indico e conto com a imprescindível atenção por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que providencie o mais breve possível  estudo para prorrogação do Decreto de que trata essa indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Igor Soares
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